
ESTADO DO MARANHAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE "T
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL /

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto f
CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na saia de Licitações, autuo o processo licitatório que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA,
Pregoeiro, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

- Processo Administrativo n° 2012002/2019

- Modalidade: Pregão Presencial - SRP
- Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Saiide.
- Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos
Municipal n° 028/2019 e n° 015/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações. Lei
Complementar n' 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar
n® 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993
e demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de materiais
hospitalares, laboratório e material para fisioterapia, para atender as necessidades do
Município de Trizidela do Vale - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisas de Preços
realizada através do Sistema Banco de Preços, portanto, estima-se o valor de R$
3.557.332,94 (três milhões quinhentos e cinqüenta e sete mil trezentos e trinta e dois
reais e noventa e quatro centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes dos eventuais contratos administrativos correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas
contratações, conforme preceitua o Art. 7° § 2^ do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Trizidela do Vale - MA, em 20 de abril de 2020.
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DECRETO N" 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DE

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especial as Leis n®s
8.666/93 e 10.520/02,

DECRETA:

Art. 1®As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou
produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da

Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes

definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens,
para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacionai, com

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes a condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas

apresentadas;

ill - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame

para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele

decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços. 7/'
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IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos
desta norma, faz adesão á ata de registro de preços.

Art 2® Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses;

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações freqüentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o
desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de
bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art 3® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n®s
8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o
tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho
devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2® Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e
administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo
mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a
participarem do registro de preços; ;
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li - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de
consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização
do procedimento iicitatório pertinente, inclusive a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos

valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento Iicitatório, bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades

da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

Vllt - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-

los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos

participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3® A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável
pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto

básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos

da Lei Federal n® 8.665/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende

fazer parte, devendo ainda:

I  - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no

registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente;
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II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a
ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

m - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as
respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar,
quando de seu uso, o correio cumprimento de suas disposições, logo depois de
concluído o procedimento licitatório;

§ 4® Cafc>e a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

I  - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos

valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,

quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, petos demais atos relativos

ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do

fomecedor em atender às condições estabelecidas em editai, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e

origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para

fornecimento ou prestação de serviços.

Art 4® O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser
superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1® É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei n®
8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 (_
da Lei n® 8.666 de 1993;
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§ 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser
alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser
assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art 5® A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de
serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,
sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1® Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2® No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a
contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a

execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art 6® Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote.
obsen/ando-se o seguinte:

I  - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão
divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante
a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,
quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da
Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e
respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas
estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho
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superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas
sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros
preços.

Art 7" A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

ArL 8® A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

§ 1® Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4® O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente
das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

§ 6® Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

cio V
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7® É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.

§ 8® É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a
adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e
órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no § 4® do art.8®, no caso do órgão gerenciador admitir
adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por Item. no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e.
complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a freqüência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem
fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres.
disciplina e controles a serem adotados:

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VI! - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.
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§ 1° O editai poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto
sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de
veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares
devidamente justificadas.

§ 2® Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os
respectivos custos, variáveis por região.

Art 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,
convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas.

Art 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro Instrumento similar,
conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso"" do caput do artigo 65 da Lei n® 8666 de 1993.

§ 1® O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-
se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido; e
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Ml - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

I  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

á revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Art 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar

superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será fonnalizado por despacho da autoridade
competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

Art 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalizaçâo das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante. 0'4i{^1
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Art 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na
operacionalizaçâo das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
ói^ãos gerenciador e participante.

Art 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n® 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM

27 DE MARÇO DE 2019.

Charles Frederíck Mala Fernandes

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 015/2019. DE 27 DE MARÇO DE 2019. REGULAMEN

TA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO ART. 15

DA LEI 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, II DÁ OUTRAS PROVl-

DÉNÇIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.

ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especi
al as Leis n''s K.666 93 e 10,520/02, DECRETA: An, 1° As contratações

de serviços e a aquisição dc bens. materiais ou produtos quando efetuadas

pelo Sistema de Registro dc Preços, no âmbito da Administração Munici
pal, obedecerão ao disposto neste Decreto, Paragrafo único, Para os efeitos
deste Decreto são adotadas as seguintes definições: I - Sistema de Regis

tro dc Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro fomial de

preços relativos à prestação de serviços c aquisição de bens. para contrata

ções fulutas; II - Ata dc Registro de Preços • docmncnlo vinculalivo,

obrigacional. com característica de compromisso para futura contratação,

onde SC registram os preços, fornecedores, órgãos participantes c condi

ções a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento

convocatório e propostas apresentadas; III - órgão gerenciador - órgão,
departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto dc procedimentos do certame para registro de

preços c gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV •
órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos proce

dimentos iniciais do SRP c integra a Ala de Registro de Preços, V • órgão

não participante • órgão ou entidade da Administração que. não lendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos
desta norma, fax adesão à ata de rcgi.siro de ptcços, An. 2° Será adotado,

preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: I - quando, pelas carac
terísticas do bem ou serviço, houver necessidade dc contratações freqüen

tes; II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação dc serviços necessários à Administra
ção para o desempenho dc suas atribuições; Ml - quando for conveniente a
aquisição de bens ou a contratação dc serviços para atendimento a mais de
um órgão ou entidade, ou a programas de governo; IV - quando pela
natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demando pela Administração; Parágrafo único. Poderá ser realizado regis
tro de preços para contratação dc bens e serviços de informática, obedecida
a legislação vigente, desde que devidamente justificada c caracterizada a
vantagem econômica, Ari. 3° A licitação para registro dc preços será
realizada na modalidade dc concorrência ou de Pregão, do tipo menor

preço, nos termos das Leis n°s 8,666/93 e 10,520 02, e será precedida de
ampla pesquisa dc mercado.^ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na
modalidade de concorrência, o tipo técnica c preço, a critério do órgão
gerenciador e mediante despacho devidamente timdamenlado da autorida
de máxima do órgão ou cnlidade.ii 2° Caberá ao órgão gerenciador a
prática de todos os atos de controle c administração do SRP. e ainda o
seguinte: I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio
eficaz no prazo mínimo dc 08 (oito) dias úteis, as Secreiarías. órgãos ou
entidades a participarem do registro de preços; II - consolidar todas as
infonnaçòes relativas á estimativa individual e total dc consumo, promo

vendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para
atender aos requisitos dc padronização e racionalização: III - promover

todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedi

mento licitatório pertinente, inclusive u dccunienlação das justificíuivas nos

casos em que a restrição á competição for admissível pela lei; IV - realizar a
necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a

serem licitados; V - confirmar junto nos órgãos participantes a sua concor

dância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especi

ficações c projeto básico; VI - realizar lodo o procedimento licitatório. bem

como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata c o cncaminlia-

mente de sua cópia aos demais órgãos participantes: VII - gerenciar a Ata de

Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obede

cendo a urdem dc classificação c os quanlilalivos dc contratação definidos

pelos panicipanies da Ala: VTII - conduzir os procedimentos relativos a

eventuais renegociações dos preços registrados c a aplicação de penalidades
por descumprimcnlo do pactuado nu Ala de Registro dc Preços; e IX - reali
zar. quando necessário, prévia reunião com licitantes. visando Informá-los
das peculiaridades do SRP c coordenar, com as secretarias ou órgãos partici
pantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados, § 3" A
Secretaria ou órgão participante do registro dc preços será responsável pela
manifestação dc interesso cm participar do registro do preços, providencian

do o encaminhamento, ao órgão gerenciador, dc sua estimativa de consumo,

eronograma dc contratação e respectivas especificações ou projeto básico e
estimativo dc valores, com base nos preços de mercado, nos termos da Lei

Federal n" 8,666/1993. adequado ao registro de preço do qual pretende fazer
pane. devendo ainda: 1 - garantir que iodos os atos inerentes ao procedimen
to para inclusão no registro de preços a ser realizado estejam devidamente
formalizados c aprovados pela autoridade competente; II - maiiife.slar. junto
ao órgão gerenciador, sua concordância eom o objeto a ser licitado, antes da

realização do procedimento licitatório; e III - tomar conhecimento da Ata dc
Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura ocorridas,
com o objetivo dc assegurar, quando de seu uso. o correto cumprimento de
suas disposições, logo depois dc concluído o procedimento licitatório; § 4"

Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual,

além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8,666'1993. compete: I -

promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade
de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos

quanlilalivos e os valores a serem praticados, encaminhando, poslcriormcn-
le, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; II - assegurar-

se, quando do uso da Ata de Registro dc Preços, que a contratação a ser
procedida alcaida aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores pratica

dos, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua

utilização; III • zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações coniraiualmentc

assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela apli
cação de eventuais penalidades decorrentes do dcscumprimento dc cláusulas

contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência,

a recusa do fornecedor cm atender às condições estabelecidas em edital,

firmadas na Ala de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
caraclcristicas e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo cm assinar
contrato para fornecimento ou prestação de serviços. An. 4" O prazo dc
validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze)
me.ses. computadas neste as eventuais prorrogações. § I" È vedado efetuar
acréscimos nos quantitativos fixados pela ata dc registro de preços, inclusive
o acréscimo dc que trata o § 1° do artigo 65 da Lei n° 8,66ó de 1993; § 2° A
vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro dc Preço será
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no an.57 da

Lei n" 8.666 dc 1993; jj 3" Os contratos decorrentes do Sistema dc Registro

dc Preço poderio ser alterados, observado o disposto no art,65 da Lei n"
8.666 de 1993: § 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro dc Preço,'.
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deverá ser assinado no pra/o de validade de aia dc registro dc preços. An.

5° A Administração, quando da aquisiçio de bens ou contratação de servi

ços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do Item em lotes,

sempre que coirprovado técnica e cconomicanicnte viável, de fonna a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo c o local de entrega ou de prestação dos

serviços. § 1" Em sc tratando de serviços, a subdivisão se daiá em função

da unidade de medida adotada para aferição du.s produtos e resultados

esperados, c será observada a demanda especifica dc cada órgão ou entida
de participante do certame. S 2° No caso mencionado no parágrafo anicri-
or, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou entidade, dc

mais dc uma empresa para a execução de um tnesmo serviço em uma
mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade coniraiual c o

princípio da padronização, Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão

ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que. em

função dos propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estima

da para o item ou lote, observando-se o seguinte: I - o preço registrado c a
indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial
da Administração c ficarão disponibilizados durante a vigência da Ala de

Registro de Preços; II - quando das contratações decorrentes do registro de

preços deverá ser respeitada a ordem dc classificação das empresas cons

tantes da Ata; e III - as secretarias ou ó^ãos participantes do registro dc

preços deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao

órgão gerenciador da Ata dc Registro dc Preços, para que este proceda a
indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.Parágrafo

único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quan
tidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estima

das. desde que sc trate dc objetos dc qualidade ou desempenho superior,
devidamente Justificada e comprovada a vantagem, c as ofertas sejam cm

valor inferior ao máximo admitido, poderio ser registrados outros preços.

An. 7° A existência de preços registrados não obriga a .Administração a

firmar as contratações que deles poderão advir, facullando-se a realização

de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência dc fornecimento em igualdade de
condições. An. 8° A Ala de Registro de Preços, durante sua vigência,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licilatório, mediante prévia cousulla ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. | 1°
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ala dc regisux) dc preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade dc adesão. $ 2°

Caberá ao fornecedor beneficiário da ala de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, opuir pela aceitação ou não do fomcci-
menlo. decorrente dc adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrcnlcs da ata, assumidas com o órgão gerenciador
c órgãos participantes. § 3" As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin
qüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de
Preços. § 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo
decorrente das adesões à ala de registro dc preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ala de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, indepen
dentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. iS 5"

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participanie deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obser
vado o prazo de vigência da ata. § 6° Compete ao órgão não participante
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obriga
ções coniraiualmcnic assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e
0 contraditório, dc eventuai.s penalidades decorrentes do dcscumprimento
dc cláusulas contratuais, em relação às suas próprias coniraiaçòes. infor
mando as ocorrências ao órgão gerenciador. § 7" E vedada aos órgãos e
entidades da administração pública federal a adesão a ala de registro dc
preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. §
8" É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a
adesão a ata dc registro de preços da administração pública federal. Art.
9° O edital dc licitação para registro dc preços conlcmplatá, no mínimo:

1 - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elemen
tos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

PA

caraeierizaçâo do bem ou sertiçpj^inclusiveáçgn«o as;fiSpec^^unida
des de medida usualmente a(Jotai|as; 1!~- a cstimãcTva de quantidades a serem
adquiridas pelo órgão gerenci^ôr'e órgãos parricipanrc5r1I'"^lfimãiiv.i de
quantidades a serem adquiridas'pbr.àtgãus.não-participaBles. jilijeiládii ii
disposto tio S 4° do art.8°, no caso do órgão gereueiadur admitir adesões; IV -
a quantidade mínima dc unidades a ser eotada. por item. no casoide bens. V -
as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e.
complemeniarmenle, nos casu.s de serviços, quando cabíveis, a freqüência,
periodicidade, caracicrislicas do pessoal, materiais o cquipatncntos a serem
fornecidos c utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, devcrcs.

disciplina e controles a serem adotados; Vi - o prazo dc validade do registro

de preço; VII - os órgãos c entidades participanics do respectivo registro dc
preço: VIII - os modelos de planilhas dc custo, quando cabíveis, e as respec
tivas minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX • as pena

lidades a serem aplicadas por dcscumprimento das condições estabelecidas, ij
i" O edital poderá admitir, como critério dc adjudicação, a oferta dc desconto
sobre tabela dc preços praticados no mercado, no.s cisos dc peças de veícu

los. medicamentos, passagens aéreas, manutenções c outros similares devi
damente justificadas. § 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou
prestação de serviços em locais diferentes, c facullada a exigência de apre
sentação dc proposta diferenciada por região, dc modo que aos preços sejam
acrescidos os respectivos custos, variáveis por região. ArL 10 Homologailo o
resultado da licitação, o órgão getciieiadoi, fCjpeuada a oi-doni de clasMlIca-

çào o a qj:intidadc ile fornecedores a scroin regisiiados, convocará os iiiio-
ressadü.s para assinatura do Ala dc Regi.'>lro de Preços que. após cumpridos
os requisitos de iniblieidadc. leni efeito de cooiprümis.so de Ibmocimemo nas
condiçòc.s csiabcleeidiis. Ari. 11 A eontrauiçào eoin os ftn-ncecdores regis-
irados, após a indicação pelo órgão cci'eiieiaJor do registro de preços, será

lonn.aiizada pelo órgão inlerc.s.sado, por oitcnnêdio dc mstnimcoTo coinraiu-

al, emissão de nora de empenho de despesa, autovizaçào de eompia ou outro

insnuineoto similar, coiitbnne o disposto no an. 62 da Lei n" K.fiófi. de 199.3.

Art. 12 Os preços rcgi.sirados poderão ser revistos cm decorrência dc even
tual redução dos preços praticados no ineivado ou de falo que eleve o custo
dos setviços ou bons icgistrados. cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fomceodorcs. observadas as tiisposiçòe.s contidas na

alínea "d" do inciso "" do caput do artigo 6.ã da Lei n'' 8666 de 1993. § r <7

preço registrado ptxlerá ser levi.sio cm decorrência dc eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou do falo que eleve o custo dos serviços ou
bens regísirados, cabendo ao óigào gerenciador da .Ala promover as necessá
rias negociações junto aos fomceedoies. 5 2" Quando o preço imcialmcnie
recisirado. por ntolivn supervoiicnlc. lomar-.sc superior an preço praticado
no incrcatio o órgão gerenciailor deverá: 1 • convocar o foraccedor visando a
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer
cado; [l - Ihisirada a negociação, o foniecedor será liberado do compromisso
as.sumido; e III - convocai os demais lómeecdoie» visando igual oporlunivla-

de de negociação. Ç 3" Quando o preço dc mercailn tomar-se superior aos
preços registrados c o fornecedor, mcdi.uiic lequcrimemo ilcvidamemc
comprovado, não puder cumpnr o compromisso, o órgão gereiici.ador pode-
tá: I - libctiu- o forneceílor do coinptvimi.sso assumido, sem aplicação da
penalidade, conllnnando a veracidade dos motivos c eomi>rovanlcs apresen
tados. e se it eomuiticação ocorrer anle.s do pedido de fontccimcnlo; c II -
conviscar os demais Irimeeedoics visando igual oportunidade de negociiiçào.

5 4" Não havemlo exilo nas ncgociaçfics. o órg.u) gerenciador dev erá proce
der ã revogação tia .-Xla de Registro dc IVeços. adotando as medidas cabíveis
para obtenção da comral.nçJo mais vantajosa. Art. 13 O fornecedor terá seu
regisiro e;iiicelado quando: 1 - de.seumprir as condições da Ala de Registro dc
Pieços: II - não retirar a respectiva nota dc empenho ou instnimcnlo cquiva-
Icmc, 110 prazo estabelecido pela .Adinini.slraçào. sem juslillcaliva aceitável;
Ml - nàti aceitar reduzii- o seu preço registrado, na Itipólesc dc este se tomar
supCTÍor àqueles |tralieados nu mercado; e IV - tiver presenlis razões dc
inieres.sc público. í P O caneelamemo ilc registro, nas hipóteses previstas,
asscgurado.s o eonirudiiório e ii ampla defe.va. sera liirnializ.sdo por de.spacho
da autoridade compeleitte do órgão geieneiador.tí 2" O roniecedor poderá
solicitar o caticclamenio do seu registro de preço na ocorrénci-i de lato

stipeivcricnic que venha eompiomeler a perfeita execução tonlralual. decor
rentes de caso forltiilo ou do força maior devidamente comprovados. Art.

14 Poderão ser utilizados recursos dc tecnologia da inibnnaçãiv na opcracio-

rnilizaçrto das disposições de que trata Csie Decreto, bem assim na aulomati-
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za^So (lus ijrüceilimi;niijs inerenlcs aos ooniioles c atribuições dos órjtàos
gerenciador c participanic. An. 15 Rsic Decreto entra em vigor na data de
sua publicação. An. l(i Revoga-sc o Decreto ii-lKlb 201-J dc 28 dc dezem

bro de 21)14, G.ABINtiTH DO PRCPlilTO Ml^lCIPAl. DE TRI21DEI.A

no VALE - MA. EM 27 DE MARfO DE 2019.

Cli.irics Frcderiek Miiin Fcmnnde.«

Prefeito Municipal
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ESTADO DOMARANHÀO
PREFEJTVRA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJN' 01.558.070/0001-22

CPL - Tria:i3í^^;o Y;

DECRETO GPM N° 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão
no uso de suas atribuições legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federai e em
observância a Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o
Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens
e serviços comuns, no âmbito do Município de Trizidela do Vale, Estado Maranhão.

Parágrafo Üníco - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA,

ArL 2° - Compete a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA estabelecer
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERÍCK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHAO "

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

Av. Deputado Carlos Meio, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DECRETO GPM N° 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

ANEXO i

Art 1° - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos á
licitação na modalidade de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no
âmbito do Município de Trizidela do Vale/MA, qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art 2° • Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de
propostas de preços escritas e lances verbais.

Art 3° - Os contratos celebrados pelo Município de Trizidela do Vale/MA,
para aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa
justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 1° - Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de
espedfícações usuais praticadas no mercado.

Art 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vincuiação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação
objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações
de obras e serviços de engenharia, bem como ás locações imobiliárias e alienações em
geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração, exceto os que se
enquadra no artigo 1° da Lei 10.520/2002.

Art 6° - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm
direito público subjetivo á fiel observância do procedimento estabelecido neste
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Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde
que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

cabe;

Art 7" • À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições

I - Determinar a abertura de licitação;

II - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que
tenha realizado capacitação especifica para exercer a atribuição.

Art 8" - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competido ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no tremo de
referência;

II - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento
detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador
de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração,
deverá: definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara,
concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo requisitaníe, em
conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado;
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas,
as exigèndas de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e
as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições
essenciais para o fornecimento; e designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe
de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no
Inciso anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma fisico-financeiro de
desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração. .
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V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os
prazos máximos para fomecimento. as especificações técnicas e os parâmetros mínimos
de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários
não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará a critério do Pregoeiro,
no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento
no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os
meios para obtê-lo.

Art 9" - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - A elaboração do Edital e respectivos anexos;

II - O credenciamento dos interessados;

líl - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da
documentação de habilitação;

IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a
classificação dos proponentes:

V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - A adjudicação da proposta de menor preço;

VII - A elaboração de ata;

VIII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X - O encaminhamento do processo devidamente instmido, após a
adjudicação, à autoridade superior, visando á homologação e a contratação.

ArL 10° - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente
pertencentes ao quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
Interessados e observará as seguintes regras;

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso: Diário Oficiai do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da
União, quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com recursos fedais; ̂
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Jornal de circulação regional ou estadual; Porta! eletrônico da Prefeitura; Quadro de
avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do
objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou
obtida à integra do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão:

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da
publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia. hora e local designados no edital, será realizada sessão pública
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o
interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a
documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá á abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 (dez) por cento,
relativamente á de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas
de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus autores participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa de apresentação de lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances
verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os iicitantes classificados, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção
do último preço apresentando pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; ,
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XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelof^
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habiíítatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor, sendolhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender ás exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo á habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI -■ Nas situações previstas nos incisos XI, Xtl e XV, o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da
sessão, com registro em ata da sintese das suas razões, podendo os interessados Juntar
memoriais no prazo de 03(trés) dias úteis;

XVm - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor
deverá manter as mesmas condições de habilitação:

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo;

XXIII - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato,
injustificadamente. será aplicada a regra estabelecida no inciso XXII;

XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se
outro não estiver fixado no edital; //Ü/V
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Art 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o
Edital do pregão.

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) tioras;

§ 2° • Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para
realização do certame;

Art 13° - Para habilitação dos llcítantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação necessáiia prevista na legislação geral para a Administração, relativa á;

i - Habilitação jurídica;

II - Regularidade fiscal e trabalhista;

III - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição e na
Lei Federal n°9.854, de 27 de outubro de 1999,

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art 15 - É vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

certame, e;

11 - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor
juramentado. ^
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Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado
no País, com poderes para receber citação, intimaçáo e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, Juntando os instrumentos de mandato com os documentos
de habilitação.

Art 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas;

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, com indicação da empresa lider, que deverá atender as
condições de liderança estipulada no edital e será a representante das consorcíadas
perante o Município de Trizidela do Vale/MA;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consordadas;

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contát>eis definidos no editai;

V - As empresas consordadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consordadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, á empresa brasileira observado o disposto no inciso ! deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a
constituição e o registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Art 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá
revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de falo
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1° - A anulação do procedimento licitatório induz á do contrato;

§ 2° - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato; ^
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Art 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício
financeiro em curso.

Art 20 - O Municipio de Trizideía do Vale/MA providenciará a publicação, na
imprensa oficial, do extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5" (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da
modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Cínico - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o
servidor responsável á sanção administrativa.

Art 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento
estimativo de custos e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

111-Planilhas de custo;

rubricas;
IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas

V -Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer juridico;

VIII - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o
caso;

X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que as instruírem;

Xí - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da
licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos á publicidade do certame,
conforme o caso;
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Art 22 - Revoga-se o Decreto n° 024/2013 de 04 de abril de 2013.

Art 23 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela
Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FERNANDES

Prefeito Municipal

Página 10 de 10



DIÁRIO OFICIAL
TRIZIDELA DO VALE-MA n i W

■PUBLICAÇÕES MUNICIPAIS

EDIÇÃO N? 419 - ANO VI - DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL-TRIZIDELA DO VALE/MA-SEGUNDA-FEIRA 19 DE AGOSTO OE Z019j

SUMARIO

EXECUTIVO

pag.ai/06

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

^  DECRETO N» 26/2019

DECRETO N° 26 /2019. DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

EXONERA A PEDIDO MEMBROS DO CONSELHO

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO 00 MAGISTÉRIO - FUNDEB DO
MUNICÍPIO DO TRIZIDELA DO VALE - MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art
66, incisos VI e IX, Art 38, II, a, da Lei Orgânica do

Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam exonerados os Membros do

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle

—Rociai do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e Valorização do Magistério-FUNDEB,

conforme indicações de suas representações:

SANDRA MORAES SILVA - Suplente -

Representante do Segulmento Estudantes da Educação
Básica Pública;

FRANCILENE BORGES - Suplente -

Representante do Segulmento Estudantes da Educação

Básica Pública;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP/M.

DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, 15 DE
AGOSTO DE 2019.

Charles Frederick Mala Fernandes

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

DECRETO N° 27/2019

DECRETO N» 27/2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB DO
MUNICÍPIO DD TRIZIDELA DO VALE - MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.

ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam nomeados os Membros do Conselho

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização do Magistério - FUNDEB, conforme Indicações
de suas representações;

LUCIMAR BARBOSA GOMES - Titular -

Representante do Segulmento Estudantes da Educação
Básica Pública;

MARIA APARECIDA FERREIRA FEITOSA BRANDÃO

- Titular - Representante do Segulmento Estudantes da
Educação Básica Pública;

JOELMA UMA DE CASTRO - Suplente ■

Representante do Segulmento Estudantes da Educação

Básica Pública;

ROSILANE BORGES DA SILVA - Suplente -

Representante do Segulmento Estudantes da Educação
Básica Pública.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. 15 DE
AGOSTO DE 2019.

Charles Frederick Mala Fernandes

Prefeito Municipal.

www.trizideladovale.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

DECRETO GPM N» 028/2019

DECRETO GPM N" 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal e em observância a Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

^  Art. 1" • Fica aprovado, na forma do Anexo I
Je deste Decreto, o Regulamento para a modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns, no âmbito do Município de Trizidela do
Vale, Estado Maranhão.

Parágrafo lilnico - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou

indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art. 2° - Compete a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3" - Este Decreto entra vigor na data de
sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal.

DECRETO GPM N' 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

ANEXO I

Art. 1 ° - Este Regulamento estabelece normas
e procedimentos relativos à licitação na modalidade de
pregão, destinada ã aquisição de bens e serviços comuns,
no âmbito do Município de Trizidela do Vale/MA, qualquer
que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou

indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art. 2° - Pregão é modalidade de licitação em
que se disputa peio fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais.

Art. 3° - Os contratos celebrados pelo
Município de Trizidela do Vale/MA, para aquisição de bens e

serviços comuns, serão prétíédidos, prioritariamente, .de
licitação pública na modalidade, de pregão, que se destii^a a
garantir, por meio de dlsputV]üsta-entte-os"'ínteressad^,-<r
compra mais econômica, segura e eficiente. f

§ 1° - Dependerá de regulamentação específica a
utilização de recursos eletrônicos ou de tecnologia da
informação para a realização de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico.

§ 2° • Consideram-se bens e serviços comuns
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações
usuais praticadas no mercado.

Art. 4° - A licitação na modalidade de pregão é
juridicamente condicionada aos princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim
aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço,
seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da
licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

Art. 5° - A licitação na modalidade de Pregão não
se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia,
bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que
serão regidas pela legislação geral da Administração, exceto os
que se enquadra no artigo 1°da Lei 10.520/2002.

Art. 6° - Todos quantos participem de licitação na
modalidade pregão têm direito público subjetivo à fiel
observância do procedimento estabelecido neste Regulamento,
podendo qualquer interessado acompanhar o seu
desenvolvimento, desde que não Interfira de modo a perturbar
ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7° • À autoridade competente designada de
acordo com suas atribuições cabe:

i - Determinar a abertura de licitação;

li - Designar o pregoeiro e os componentes da
equipe de apoio;

- Decidir os recursos contra os atos do

pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e
promover a celebração do contraio;

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como
Pregoeiro o servidor que tenha realizado capacitação específica
para exercer a atribuição.

Art. 8° - A fase preparatória do pregão observará
as seguintes regras;

I - A definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
imeievantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a

competição ou a realização do fornecimento, devendo estar
refletida no tremo de referência;
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II - O termo de referência é o documento que
deverá contar elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição
dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de
execução do contrato;

Mi - A autoridade competente ou, por
delegação de competência, o ordenador de despesa ou.
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da
Administração, deverá: definir o objeto do certame e o seu
valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e
objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo
requisitante, em conjunto com a área de compras,
obedecidas as especificações praticadas no mercado;
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios
de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as
sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das
demais condições essenciais para o fornecimento; e
designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade

^promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos
rabalhos do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada
um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados
pela Administração.

V-Para julgamento, será adotado o critério de
menor preço, observados os prazos máximos para
fomecimento, as especificações técnicas e os parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo t!lníco - O orçamento estimativo
em planilhas e preços unitários não constitui um dos
elementos obrigatórios do editai, devendo estar inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame.
Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação
da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento no

^.^dital ou de informar, no ato convocatório, a sua
:isponibiiidade aos interessados e os meios para obté-lo.

Ari. 9* - As atribuições do pregoeiro incluem:

'-•--iôüO-Oâ-iSO
IX - o recebimèrftd,JO_exame..Ê_a-dfi8tôáp.sabre

anexos;

I — A elaboração do Edital e respectivos

II - O credenciamento dos interessados;

III - O recebimento dos envelopes das
propostas de preços e da documentação de habilitação;

IV - A abertura dos envelopes das propostas
de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

V - A condução dos procedimentos relativos
aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor

preço;

preço;

VI - A adjudicação da proposta de menor

Vil - A elaboração de ata;

VIII - A condução dos trabalhos da equipe de

recursos; e

X - O encaminhamento do processo devidarrjpnte
instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à
homologação e a contratação. /

Art. 10° - A equipe de apoio deverá ser integrada
em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou
emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao
quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada
com a convocação dos interessados e observará as seguintes
regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada
por meio de publicação de aviso: Diário Oficial do Estado do
Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União,
quando se tratar de objeto fínancíado no todo em parte com
recursos federais; Jomal de circulação regional ou estadual;
Portal eletrônico da Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão definição
precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a indicação dos
locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra
do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do
pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito)
dias úteis, contados da publicação do aviso, para os
interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital,
será realizada sessão pública para recebimento das propostas
e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou
seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes
para formulação de propostas e apara a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus

representantes legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes
separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços e classificará o
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo,
03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas
no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços à etapa de apresentação de lances verbais, quaisquer
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado inicio à etapa de
apresentação de lances verbais pelos proponentes, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores

distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os
licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
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lances verbais, a parlir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal,
quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do
iicitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentando peio Iicitante, para efeito de
ordenação das propostas;

XI - Caso não se realizem lances verbais, será
verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor
preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do Iicitante que a tiver formulado, para

^^^confirmação das suas condições habiiitatórtas;

XIV - Constatado o atendimento das

exigências fixadas no editai, o Iicitante será declarado
vencedor, sendo-ihe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a

Iicitante desatender às exigências habilitatõrias, o pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo á habilitação do proponente, na
ordem de ciassiãcação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo Iicitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos Xi,
Xil e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor
recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da
síntese das suas razões, podendo os interessados juntar

^^memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVill - O recurso contra decisão do pregoeiro
não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a

regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

XXI - Como condição para celebração do
contrato, o iicitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não
apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato,
será convocado outro iicitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVi deste
artigo;

XXIII-Se o Iicitantevencedorrecusa-Sêãassinar
o  contrato, injustificadamenle, ...será aplicada a /regra
estabelecida no inciso XXII;

XXIV - O prazo de validade das propo^as será
de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no editai;

ArL 12' - Até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Editai do
pregão.

§ 1' - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

§ 2° • Acolhida a petição contra o Editai, será
designada nova data para realização do certame;

Art. 13" - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação necessária prevista
na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - Habilitação jurídica;

II - Regularidade fiscal e trabalhista;

III - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do
art. 7' da Constituição e na Lei Federal n°9.854, de 27 de
outubro de 1999.

Art. 14-0 Iicitante que ensejar o retardamento
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

Art. 15 - É vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

II - Aquisição do editai pelos licitantes, como
condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo
os referentes a fornecimento do editai, que não serão superiores
ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização
de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por
tradutor juramentado.

Parágrafo IJnico - O Iicitante deverá ter
procurador residente e domiciliado no País, com poderes para
receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de
mandato com os documentos de habilitação.
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Art. 17 — Quando permitida a participação de
empresas reunidas em consórcio, serão observadas as
seguintes normas;

I - Deverá ser comprovada a existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá
atender as condições de liderança estipulada no edital e será
a representante das consorcíadas perante o Município de
Trizidela do Vale/MA;

II - Cada empresa consorciada deverá
apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será
representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorcíadas;

IV - Para fins de qualificação econômico
financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;

^  V - As empresas consorcíadas não poderão
participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

VI - As empresas consorcíadas serão
solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e
estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste
artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do
contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro de
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para
determinar a contratação poderá revogar a licitação em face
de razões de interesse público, derivadas de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e
-uficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1° - A anulação do procedimento licitatõrio
induz à do contrato;

§ 2" - Os licitantes não terão direito à
indenização em decorrência da anulação do procedimento
llcitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato;

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem

a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para
pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício
financeiro em curso.

Art. 20 - O Município de Trizidela do Vale/MA
providenciará a publicação, na imprensa oficial, do extrato
dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja
seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da modalidade
de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Ünicó nlo^^
disposto neste artigo sujeitar! o s'ervídor responsável^ sanção
administrativa. /

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, in^ausive
os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentmos ou
juntados no respectivo processo, cada qual oporturwmente,
compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição
detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e
cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

III - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a
indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;

VIII - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento

equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da

documentação de habilitação analisada e dos documentos que
as Instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, da análise da documentação exigida para
habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de
edital, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos
demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o
caso;

Art 22 - Revoga-se o Decreto n° 024/2013 de 04
de abril de 2013.

Art. 23 - Os casos omissos neste Regulamento
serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

DECRETO N° 29/2019 - GP.

CPL - Trizi'.; •
Proc^ÜOi
FLS. Ç

V.ru

DECRETO N® 29/2019 - GP. De 19 de agosto de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MAFLANHÃO, no uso de suas legais

atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - FRANCISCO DE SOUSA

LIMA para o Cargo de Presidente do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto do Município - SAAE, observadas as

competências constantes das Leis e estrutura administrativa

os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do

Vale.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19

DE AGOSTO DE 2019.

Charles Frederíck Maia Fernandes

Prefeito Municipal

iT:íiTm.f^iüii ii

MlíjaRDOURlE

Estado do Maranhao

Oíário Oficial do Município
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Charles Frederíck Maia Fernandes

Prefeito Municipal
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